
DECRETO N° 4.272

DECRETAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Do Objeto e do Âmbito da Aplicação

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito do 

Município de Palmas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
“ ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ctevotà-W. 521 ■ Cx P. «1 Fone(46) 3283-7000
CEP85.5554W0 • Palmas - Paraná

O Prefeito Municipal de Palmas, Estado do Paraná, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelos incisos I e II do artigo 15, incisos II, IV e 

VIII do artigo 87, e alínea “a" do inciso I do artigo 99, todos da Lei Orgânica Municipal, com 

fundamento no artigo 18, inciso I e § 1o da Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021, 

resolve:
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SÚMULA: Regulamenta a elaboração 

do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no 

âmbito do Município de Palmas.



VIII. Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas 
que o Órgão planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração;

IV. Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem relação 

direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena 

satisfação da necessidade da Administração;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO 00 PARANÁ

Avenida CkwelÃMía. 521 - Cx P. 111 Fone(46) 3263-7000
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I. Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 

sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de 

demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de necessidades de 

mesma natureza;

II. Autoridade Competente: agente público com poder de decisão indicado 

formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou a 

ordenação de despesas realizadas no âmbito do órgão, ou, ainda, por encaminhar os 

processos de contratação para as centrais de compras de que trata o art. 181 da Lei 

Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021;
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VII. Núcleo de Planejamento e Orçamento: unidade responsável pela 

coordenação e pelo acompanhamento do Planejamento de Contratações, inclusive 

alterações e atualizações do PCA, no âmbito dos Órgãos Municipais;

III. Contratações Correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 

correspondentes entre si;

V. Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de agentes que 

reúnem as competências necessárias à execução das etapas de planejamento da 

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnico-operacionais e de 

uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

VI. Estudo Técnico Preliminar (ETP): documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 

ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;



a

CAPÍTULO III

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Seção I

Das Diretrizes Gerais do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

IX. Requisitante: Agente ou Unidade responsável por identificar 

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Cfevelèicfea. 521 • Cx P. 111 Fono(46) 3263-ZOOO
CEP 555-000 - Palmos • Pwanâ

Art. 3o. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, 

socioeconômica e ambiental da contratação.

§1°. Os papéis de Requisitante e de Área Técnica poderão ser exercidos pelo 

mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 

detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, observado o 

disposto no inciso VI deste artigo.

Art. 5o. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) será elaborado conjuntamente por 

servidores da Área Técnica e Requisitante ou, quando houver, pela Equipe de 

Planejamento da Contratação, observado o §1° do artigo 2o deste regulamento.
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Art. 4o. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) deverá estar alinhado com o Plano 

de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da 

Administração.

§2° A definição dos Requisitantes, das Áreas Técnicas e da Equipe de 

Planejamento da Contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas 

estruturas nas unidades organizacionais do Órgão.
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a) ser consideradas
Entidades Públicas, bem como por organizações privadas, no 

internacional, com objetivo de identificar a c---------

tecnologias ou inovações que melhor <---------

b) ser realizada audiência ê/ou consulta pública, preferencialmente na forma 

eletrônica, para coleta de contribuições,

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a 
bens ser avaiiados os custos e os beneficies de cada opção para escolha da 

aiternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de econom.a 

circular;

III levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,
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possíveis, e justificativa técnica 

podendo, entre outras opções.

contratações similares feitas por outros Órgãos e 

• ■ contexto nacional ou

i existência de novas metodologias,

atendam às necessidades da Administração,

I. descrição da necessidade da contratação, considerado o probiema 

resolvido sob a perspectiva do interesse publico;

Seção II

Do Conteúdo do Estudo Técnico Preliminar

H descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha 

da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabiiidade. observadas as Leis ou 

Regulamentações especificas, bem como padrões mínimos de quahdade 

desempenho;

Art. 6». Com base no Plano de Contratações Anual devem ser registrados no 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) no mínimo os seguintes elementos:



VII. justificativas para o parcelamento ou não da solução;

IV. descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

V. estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

XI. providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do Órgão, necessidade de 

obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual;

X. demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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VIII. contratações correlatas e/ou interdependentes;

IX. demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações 

Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do 
Órgão;
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VI. estimativa preliminar do valor da contratação (Preço de Referência), 

acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

e) Conceção dos benefícios contidos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, ressalvados os casos de motivada justificativa 
pelo não cumprimento.

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e permutas; e



medidas

!L1

§1°. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) devera seguir o 
Anexo l do presente regulamento, devendo conter, ao ménos os 

incisos I, V, VI, VII e XIII deste artigo, apresentando as 

demais elementos não contemplados.

XIII. posicionamento conclusivo sobre a 

atendimento da necessidade a que se destina.

modelo apresentado no 

elementos previstos nos 

devidas justificativas quanto aos

PREFEITURA MUNICIPAkDEPALMAS
" ESTADO DO PARANÁ
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§3° Em todos os casos, o Estudo Técnico Preiiminar (ETP) deve privilegiar a 

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Le, Federal n 

14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação centrada em ex.gencia 

meramente formais.

prefeitura mwotaloe pal MAS ooo

Av. 0^521
Decreto Publicado no DIOhMS

adequação da contratação para o

S2° Caso após o levantamento de mercado de que trata o inciso III do 

presente artigo, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se> venf.car 

se os requisitos que limitam a participação são realmente ind.spensave.s, flexibiliza 

os sempre que possível.

Art. 7o Durante a elaboração do Estudo 

avaliadas:

Técnico Preliminar (ETP) devem ser

, a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 

matérias-primas existentes no loca! da execução, conservação e operaçao do berm 

serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à competitividade do processo iictat r. 

e à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2“ do artigo 25 da e, e er 

14.133, de 2021;

XII. descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos^ 

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quan 

aplicável; e



III.

Das Exceções à Elaboração do

Órgão pode 

intuito de 

demanda da

l.é facultada nas 

artigo 90 da Lei Federal n'

de necessidade 

performance contratual, em 

fornecimento contínuo de 

a alínea “d”, do

Seção III

Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Art. 8o. Quando o 

avaliação e a ponderação da 

requisitos mínimos estabelecidos no 

Administração, deverá ser

rd. 521

Estudo Técnico Preliminar (ETP), o 

de outras unidades, com 

se adequar à
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Avenida Ctevetâ-xtó. 521 • Cx P. m Fone(46) 3263-7000 
CEP 85-555-000 - Palmas ■ Ptwaníi

as contratações anteriores voltadas ao atendimento 

idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a 
especial nas contratações de execução continuada ou de 

B.„S . «Mç». “ d“
incisoVI do §3“ do artigo V4 datei Federa! n’U. '33. e

Art. 10. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

facultativa ou dispensada, nos seguintes casos:

(ETP) poderá ser

II a necessidade de ser exigido, em Edital ou em aviso de contrataçao direta, 

que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados med.ante 

deslocamento de técnico ou disponibiiizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades, conforme d.spoe o § 4 do 

artigo 40 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; e

Estudo Técnico Preliminar (ETP) demonstrar que a 

qualidade técnica das propostas que superarem os 
Edital são relevantes aos fins pretendidos pela 

escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no §1» do artigo 36 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do artigo 75 e do § 7» do 

i° 14.133, de 2021;

Art. 9o. Na elaboração do 
pesquisar nos Estudos Técnicos Preliminares 

identificar soluções semelhantes que possam 

Administração.



CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção IV

Serviços Comuns de EngenhariaContratações de Obras e

prefeitura municipaldepalmas
------ -  ESTADO DO PARANÁ

Avento 521 -CxP. m F<™06) 326^000
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Prefeitura KSXw-Ze 2024.

i/(W' Lbn
Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou

Prefeito Municipal
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Art. 11. Quando da elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a 

contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidades almejadas, a 

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em Termo de Referencia ou em 
Projeto Básico, dispensada a Elaboração de Projetos, conforme disposto no § 3 do 

artigo 18 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

II é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021 e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 

contínuos.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



ANEXO I - (fl. Xx/xx)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE
1.

Número do Processo:1.1

Número da Solicitação:1.2

Área Solicitante:1.3

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
2.

Documento(s) de Designação (número):2.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
—-—- ESTADO DO PARANÁ

Avenida ClcvelàMo. 521 • Ox P. 111 Fone(46) 3263-/000
CEP 85.555-000 ■ Palmas - ^fuann

IDENTIFICAÇÃO E DADOS DO SOLICITANTE
__________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
Av. develândia, 521 - Caixa Postal 111 - Centro - CEP 85555-000 - Telefone 06)^637O00

Decreto Publicado no “D1OEMS" em Q» de janeiro de 2024. Edição



ANEXO I - (fl. Xx/xx)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)DIAGNÓSTICO S

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

Avenida CíevelàTdo. 521 ■ Cx P. 111 Fone(46) 326J-Z«>0 
CEP 85 555-000 - Palmas • Paraná
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Decreto Publicado no ••DIOEMS" em de-ianeiro dc 2024- Ed,çâ0 n° —'

1 Descrição do Problema a ser solucionado ou da necessidade 
apresentada (na forma do artigo 18, §1°, incisos I e IV da Lei 14.133, de 2021 

preenchimento obrigatório):



í ^1-

Levantamento de Mercado (na forma do artigo 18, §r, inciso v da Lei1.

Estimativa do Valor da Contratação (na forma do artigo 18, §r,2.

inciso VI da Lei n° 14.133, de 2021):
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n° 14.133, de 2021):



I

daPlanejamento

PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (preenchimento obrigatório)
II.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
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PREFEITURA MUNICIPALDEEALMAS
—--------- -  “ ESTADO 00 PARANÁ

Avenida Ctovetâ^. 521 ■ CxP. 111 Fcne<46) 3263-7000
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e o2. Alinhamento entre a Contratação 

Administração (artigo 18, §1», inciso li da Lei n” 14.133, de 2021):

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (na forma do 

artigo 18, §1°, inciso III da Lei n° 14.133, de 2021).

jane.ro


J

detalhamento da solução escolhida
III.

Telefone ^32^^0°

P REF EITUIRA MUNICIPALDE.PALMAS
------- - ^êstÃoODOPARANÁ
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3. Escolha da Solução (artigo 18, §1°, inciso V e VI da Lei n 14.133, de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

Xo n“

Descrição da Solução como um todo (na forma do artigo 18, §1-, inciso 

VII da Lei n° 14.133, de 2021 - preenchimento obrigatóno):



i

4. Resultados Pretendidos (na forma do artigo 18, § 1”, inciso iX da Lei n» 14.133, 

de 2021):
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, Justificativas para o Parcelamento, ou Não, da Contratação (na
2 Za“ 18, §v, inciso Vii! da Lei n- 14.133, de 3031 - preencdimento 

obrigatório):

3. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (na forma do artigo 18, §

Io, inciso XI da Lei n° 14.133, de 2021):



1

5. Providências a serem Adotadas (na forma do artigo 18, § 1”, inciso x da Lei 

n° 14.133, de 2021):

PREFEITURA MUNICIPAL DEPALMAS
——- —— estado DO PARANÁ
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6. Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras

(na forma do artigo 18, § 1", inciso XII da Lei n" 14.133, de 2021):



  

Nome: Nome:

7000

IV.

V.

   
   
   

   
   

   
   

ASSINATURA(S) DO(S) MEMBRO(S) da equipe responsável ou
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PREFEITURA MUNICIPALDE^ALMAS
----   ——- ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ctevelà^. 521 • Cx P. W Fwe(46) 3263-7000
CEP 35 555 000 - Palmas • Paraná
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POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (na forma do art. 18, §1°, inciso XIII, da 

Lei n° 14.133, de 2021 - preenchimento obrigatono):

jane.ro


Nome:Nome:

18, §1°, inciso XIII, da Lei n°
VI.

VII.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (na forma do art.

14.133, de 2021 - preenchimento obrigatório):

ASSINATURA(S) DO(S) MEMBRO(S) DA EQUIPE RESPONSÁVEL OU DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Av Clevelândia, 521 - Cata PostaH11 CEP 85555-000 - Telefone_(46) 32M7000

Decreto Publicado no “DIOEMS” em de Janeiro de 2024. Edição n
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